
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ALBINO & SOUSA LTDA - CNPJ(MF) 15.199.468/0001-24 

SEGUNDA ALTERAÇÃO 
 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual da sociedade empresária limitada, 
entre si, OSVALDO DE SOUSA FILHO, brasileiro, casada sob o regime comunhão parcial de bens, empresário, 
natural de Tocantinópolis/TO, data de nascimento 26/10/1984, portador da Cédula de Identidade/RG Nº 423.930 
SEJSP/TO, expedida em 05/02/1998 e CPF(MF) Nº 009.916.421-39, residente e domiciliado na cidade de 
Esperantina/TO, na Rua Nossa Senhora das Graças, 105 bairro Vila Tocantins, CEP-77993-000 e FERNÚBIA 
ALBINO DE ALMEIDA SOUSA, brasileira, casada sob o regime comunhão parcial de bens, empresária, natural 
de São Sebastião do Tocantins /TO, data de nascimento 03/09/1987, portadora da Cédula de Identidade/RG Nº 
068823612019-7 SESP/MA, expedida em 17/01/2019 e CPF(MF) Nº 022.527.851-01, residente e domiciliada na 
cidade de Esperantina/TO, na Rua Nossa Senhora das Graças, 105 bairro Vila Tocantins, CEP-77993-000, únicos 
sócios que compõem a Sociedade Empresária Limitada, com o Nome Empresarial de: “ALBINO & SOUSA 
LTDA”, com sede na cidade de Esperantina/TO, na Avenida Tancredo Neves, 108 bairro Vila Tocantins, CEP-
77993-000, inscrito na  JUCETINS sob Nº 17200394228, com homologação em 08/05/2012 e no CNPJ(MF) 
sob Nº 15.199.468/0001-24, resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar 
pela segunda vez o seu CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sócia FERNÚBIA ALBINO DE ALMEIDA SOUSA, possuidora de 25.000 (Vinte e 
cinco mil) quotas, que correspondem a R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), todas subscritas e integralizadas 
em moeda corrente do País, transfere para o sócio OSVALDO DE SOUSA FILHO, 22.500 (Vinte e duas mil e 
quinhentas) quotas, que correspondem a R$ 22.500,00 (Vinte dois mil e quinhentos reais), a sócia dá plena, 
geral e irrevogável quitação do valor recebido e após a alteração acima descrita, fica o capital social da empresa 
assim distribuído entre os sócios:  

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
SÓCIO Part% N.º de quotas VL. Unitário Valor Total 

OSVALDO DE SOUSA FILHO 95% 47.500  R$       1,00 R$         47.500,00   
FERNÚBIA ALBINO DE ALMEIDA SOUSA 5% 2.500  R$       1,00 R$           2.500,00 
                     Total do Capital Social 100% 50.000 ******* R$         50.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – A administração da sociedade caberá unicamente ao sócio administrador, o Sr. 
OSVALDO DE SOUSA FILHO, com os poderes e atribuições de assinar, administrar os negócios sociais, 
administrativos e financeiros, representar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
individualmente, autorizando-lhe o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou a terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

CLÁUSULA TERCEIRA – O sócio administrador declara, sob as penas de Lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2.002).  

CLÁUSULA QUARTA – Todas as demais condições do instrumento constitutivo e suas posteriores alterações e 
que não foram modificadas pelo presente documento, continuam de pleno vigor. 

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social com a seguinte redação 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ALBINO & SOUSA LTDA 
CNPJ: 15.199.468/0001-24 

 

OSVALDO DE SOUSA FILHO, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens, empresário, natural 
de Tocantinópolis/TO, data de nascimento 26/10/1984, portador da Cédula de Identidade/RG Nº 423.930 
SEJSP/TO, expedida em 05/02/1998 e CPF(MF) Nº 009.916.421-39, residente e domiciliado na cidade de 
Esperantina/TO, na Rua Nossa Senhora das Graças, 105 bairro Vila Tocantins, CEP-77993-000 e FERNÚBIA 
ALBINO DE ALMEIDA SOUSA, brasileira, casada sob o regime comunhão parcial de bens, empresária, natural 
de São Sebastião do Tocantins /TO, data de nascimento 03/09/1987, portadora da Cédula de Identidade/RG Nº 
068823612019-7 SESP/MA, expedida em 17/01/2019 e CPF(MF) Nº 022.527.851-01, residente e domiciliada na 
cidade de Esperantina/TO, na Rua Nossa Senhora das Graças, 105 bairro Vila Tocantins, CEP-77993-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de: “ALBINO & SOUSA LTDA” e tem sede 
no município de Esperantina, Estado do Tocantins, na Avenida Tancredo Neves, 108 bairro Vila Tocantins, 
CEP 77993-000 e a expressão “SUPERMERCADO BIG OFERTA” como nome de fantasia e poderá criar, 
manter e extinguir filiais em qualquer parte do território nacional. 
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ALBINO & SOUSA LTDA - CNPJ(MF) 15.199.468/0001-24 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social é R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (Cinquenta 
mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, todas subscritas e integralizadas, em moeda 
corrente do País, assim distribuído entre os sócios, na seguinte proporção: 

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
SÓCIO Part% N.º de quotas VL. Unitário Valor Total 

OSVALDO DE SOUSA FILHO 95% 47.500  R$       1,00 R$         47.500,00   
FERNÚBIA ALBINO DE ALMEIDA SOUSA 5% 2.500  R$       1,00 R$           2.500,00 

Total do Capital Social 100% 50.000 ******* R$         50.000,00 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem o seguinte objeto social: 

Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios – supermercados; 
Correspondentes de instruções financeiras; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio varejista de 
peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; Comércio varejista de materiais de construção; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio 
varejista de material elétrico; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
Comércio varejista de calçados. 
 

Parágrafo único – Em estabelecimento, eleito como sede (matriz) serão exercidas as atividades de:  

Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios – supermercados; 
Correspondentes de instruções financeiras; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio varejista de 
peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; Comércio varejista de materiais de construção; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio 
varejista de material elétrico; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
Comércio varejista de calçados. 

E exercerá as seguintes atividades: 

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios – Supermercados; 
6619-3/02 Correspondentes de instruções financeiras; 
4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas; 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico; 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4782-2/01 Comércio varejista de calçados. 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 29 de Fevereiro de 2012 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA – As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, se posta à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  

CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade caberá unicamente ao sócio administrador, o Sr. 
OSVALDO DE SOUSA FILHO, com os poderes e atribuições de assinar, administrar os negócios sociais, 
administrativos e financeiros, representar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
individualmente, autorizando-lhe o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou a terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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§ 1º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que aprovada 
por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.046/2002. 

§ 2º No exercício da administração, o sócio administrador terá direito a uma retirada mensal, a título de pro-
labore, pelo exercício da administração, respeitando as limitações legais vigentes. 

CLÁUSULA OITAVA – O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos 
quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo Único – Os lucros, depois de feitas às provisões legais e tecnicamente recomendadas, terão o seu 
destino determinado pela maioria do capital social, permitindo-se para sua distribuição, o estabelecimento de 
outros critérios e periodicidade para sua verificação.  

CLÁUSULA NONA – Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não dissolverá, 
continuará com suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial 
na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de 
suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (Cento 
e oitenta) dias. 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA – O sócio administrador declara, sob as penas de Lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2.002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o Foro da cidade de São Sebastião do Tocantins, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

                               

                   E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Tocantins, para que produza os efeitos legais.  

 

Esperantina/TO, 02 de Fevereiro de 2023 

 

OSVALDO DE SOUSA FILHO 
Sócio administrador 

 

FERNÚBIA ALBINO DE ALMEIDA SOUSA 
Sócia 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALBINO & SOUSA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00991642139

02252785101
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.





Número da Certidão
7589549

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

37609662235096529068757432301835
Validador

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:15.199.468/0001-24CNPJ :
ALBINO & SOUSA LTDA - MERAZÃO SOCIAL:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

ENDEREÇO: AV  TANCREDO NEVES,  108,  VILA TOCANTINS - ZONA URBANA

MUNICÍPIO: ESPERANTINA - TO

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

Fundamentação Legal -

Validade -

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

 http://www.to.gov.br/sefaz

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço

Data Emissão: Terça-feira, 3 de Fevereiro de 2026 - 14h 49m 39s Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALBINO & SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.199.468/0001-24
Certidão nº: 58551412/2025
Expedição: 01/10/2025, às 09:32:23
Validade: 30/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALBINO & SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 15.199.468/0001-24, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALBINO & SOUSA LTDA
CNPJ: 15.199.468/0001-24 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:23:36 do dia 02/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2026.
Código de controle da certidão: 2817.5ED6.C3AF.453F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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P R E F E I T U R A  D E

ESPERANTINA
C V IZ A H D O  D A  M O S S A  G E N TE

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA - TO 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - EMPRESA

DADOS DO ECONÔMICO
CPF/CNPJ: 15.199.468/0001-24
Inscrição Municipal: 46
Nome / Razão Social: ALBINO & SOUSA LTDA 
Nome Fantasia: Supermercado Big Oferta 
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, N°108, Loja 
Bairro: VILA TOCANTINS 
Município: ESPERANTINA-TO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL______________

CertiFica-se, para os fins de direito, que o Contribuinte citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS, de natureza 
tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERANTINA, com a finalidade 99 - Outras Finalidades, até a presente data.

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, 
relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Demais Informações: PARA TODOS OS FINS.

DADOS DE AUTENTICAÇÃO
Certidão Número: 01472 -1 
Dispositivo Legal: LEI - CTM.
Emitido em: 02/12/2025
Validade: 02/03/2026
Código de Verificação: IcBbzumJvIgo
Autenticar em: https://esperantina.megasoftservicos.com.br/cidadao/autent-certidao-negat

QR CODE

Adson Santana dos Reis 
tor Dep. Arrecadação
! f "v W

©PREFEITURA WUNICIPAL DE ESPERANTINA - Impresso por Adson Santana dos Reis cm terça-feira, 02 de dezembro de 2025 às 11:09:26

https://esperantina.megasoftservicos.com.br/cidadao/autent-certidao-negat


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 15.199.468/0001-24
Razão

Social: ALBINO & SOUSA LTDA

Endereço: AVE TANCREDO NEVES 108 LOJA / VILA TOCANTINS / ESPERANTINA / TO /
77993-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2026 a 27/02/2026

Certificação Número: 2026012905302020674315

Informação obtida em 03/02/2026 14:48:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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